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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS COM ABALO DE CRÉDITO POR
COBRANÇA E BUSCA E APREENSÃO INDEVIDA,
COM  PEDIDO  DE  LIMINAR.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DO  PEDIDO.  INCONFORMISMO  DA
PARTE  DEMANDADA.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  COMPRA DE  AUTOMÓVEL.
QUITAÇÃO  DAS  PARCELAS.  COBRANÇA
INDEVIDA DAS PRESTAÇÕES DE Nº 14, Nº 15 E
Nº  16.  DEMONSTRAÇÃO.  DEVOLUÇÃO  EM
DOBRO  DOS  VALORES.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO  EM  EXCESSO  E  DA  MÁ-FÉ  DO
CREDOR.  DANO  MORAL.  FALHA  NA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  COBRANÇAS
INDEVIDAS. INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA
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NO  ROL  DOS  MAUS  PAGADORES.  BUSCA  E
APREENSÃO  DO  VEÍCULO.  ILEGALIDADE.
DEVER  DE  INDENIZAR  CONFIGURADO.
ARBITRAMENTO  DO  QUANTUM  EM
OBSERVÂNCIA  AOS  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  VIA  ELEITA.
INADEQUAÇÃO. PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

-  Inexistindo  prova  nos  autos,  de  que  houve
pagamento em excesso, não há como ser condenado
o  devedor  a  restituir,  em  dobro,  valor  cobrado,
indevidamente.

-  Demonstrada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como
indispensável  a  reparação,  visto  ser  essa  a  única
forma  de  compensar  os  transtornos  cominados  à
parte ofendida.

-  Na  fixação  de  indenização  por  dano  moral, o
julgador deve levar em conta o caráter reparatório e
pedagógico  da  condenação,  devendo,  contudo,  se
precaver para que não haja o lucro fácil do ofendido,
nem seja reduzido o montante indenizatório a um
valor irrisório.

-  O  prequestionamento  de  temáticas  não  encontra
respaldo neste momento processual,  porquanto,  só
pode  ser  admitida  se  detectada  na  decisão  algum
dos vícios enumerados no artigo 535, do Código de
Processo Civil vigente à época.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo.

HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo ingressou
com APELAÇÃO, fls. 212/223, rebatendo a sentença, fls. 207/209V, da lavra do Juiz
de Direito da Comarca de Rio Tinto,  que julgou procedente,  em parte,  o  pedido
contido  na  Ação  de  Indenização  por  Danos  Morais  com Abalo  de  Crédito  por
Cobrança  e  Busca  e  Apreensão  Indevida,  com Pedido de  Liminar  ajuizada  por
Rosângela Alves da Silva, nestes termos:

Posto  isso,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE o
pedido  formulado  na  exordial,  o  que  faço  com
arrimo no art.  269, I,  do Código de Processo Civil,
para  CONDENAR a  parte  demandada  a
DEVOLVER à  autora  os  dobro  os  valores
indevidamente, o que perfaz o valor de R$ 4.468,68
(quatro  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais  e
sessenta centavos), valor este a ser acrescido de juro
de  1%  a.m.,  desde  a  data  da  citação,  e  correção
monetária, desde a data do ajuizamento da ação (Lei
nº 6.899/91, art. 1º, § 2º), até o efetivo pagamento; e a
PAGAR à autora a quantia de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais), a título de indenização por dano
moral, por entender que tal valor será suficiente para
compensação  do  constrangimento  sofrido  pela
autora  e  para  punição do demandado por seu ato
ofensivo à dignidade da demandante, valor este a ser
acrescido de juros de 1,0% (um por cento) a.m. desde
a data da citação,  e  correção monetária  desde esta
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data, conforme previsão da Súmula 362 do STJ, a té o
efetivo pagamento.  

Em  suas  razões,  após  um  breve  resumo  da  lide,
sustenta,  a  instituição  financeira,  que  restaram  ausentes  os  requisitos  da
comprovação do pagamento indevido, da má-fé da cobrança e do nexo entre a esta e
o pagamento, razão pela qual não deve ser  aplicado o art. 42, do Código de Defesa
do  Consumidor.  Alternativamente,  requer,  caso  “entenda  pela  ilegalidade  da
cobrança, frente aos princípios da PROPORCIONALIDADE e da RAZOABILIDADE,
impõe-se que a restituição se dê na forma simples, para que não haja enriquecimento
sem causa de nenhuma das partes”, fl. 217. Com relação ao dano moral, assevera que
o  “valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais)”,  fl.  218  não  se  configura  razoável  e
proporcional, ensejando, desta feita, enriquecimento sem causa ao apelado. Segundo
relata, “o valor da condenação excedeu a extensão do dano, merecendo ser reduzido,
eis  que  os  critérios  de  moderação  e  razoabilidade  que  informam  os  parâmetros
avaliadores adotados pelas Turmas do Superior Tribunal de Justiça”, fl. 218. Por fim,
requer, para fins de prequestionamento, sejam apreciados e manifestados de forma
explícita todas as matérias aqui suscitadas, com vistas a eventual recurso para os
Tribunais Superiores.

Contrarrazões  ofertadas  pela  autora,  fls.  210/219,
rebatendo as argumentações contidas nas razões do recurso, pugnando, ao final, pelo
desprovimento do recurso.

A Procuradoria  de  Justiça,  fls.  225/227,  através  da
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  não  emitiu  parecer  opinativo  de
mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO
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De início, imperioso registrar que o caso discutido
nos autos é regido pelas normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor,
porquanto a instituição financeira caracteriza-se como fornecedor de serviços, razão
pela  qual,  sua  responsabilidade  é  objetiva,  nos  termos  dos  arts.  3º  e  14,  da
supracitada legislação, senão vejamos:

Art.  3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

E,

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,  bem
como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos.
§ 1º.  O serviço é defeituoso quando não fornece a
segurança  que  o  consumidor  dele  pode  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam;
§ 2º. Omissis;
§  3º.  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
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Tal questão, inclusive, já se encontra sumulada pelo
Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras. 

De  outra  sorte,  diante  da  incidência  da  norma
consumerista à hipótese, em apreço, é cabível a aplicação da regra constante do art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor no tocante ao ônus probatório. É que,
como cediço,  o instituto da inversão do ônus da prova confere ao consumidor a
oportunidade de ver direito subjetivo público apreciado, facilitando a sua atuação
em juízo. Nesse sentido:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
[...]
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova,  a  seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências.

Adentrando  no  caso  em  exame,  ressalte-se  que
restou devidamente comprovado nos autos o adimplemento das parcelas de nº 14,
15 e 16, conforme fls. 29/30, as quais deram origem a ação de busca e apreensão.

Desta  feita,  na  questão  apresentada  no  presente
caderno  processual,  inexiste  dúvida  de  que  a  cobrança  referente  às  citadas
prestações, por parte da instituição financeira, a prima facie, eram indevidas.

A propósito, calha transcrever trecho da decisão de
fl. 208:

Apelação Cível nº 0001173-93.2008.815.0581                                                                                                                                                                      6



Com  efeito,  verifica-se  nos  autos  que  a  autora
comprovou o pagamento das parcelas nº 14, 15 e 16,
conforme foi alegado pela mesma na petição inicial
de  fl.  03,  acostando  aos  autos  os  documentos  de
comprovação  de  fls.  29  e  30,  tendo  efetuado  o
pagamento  dentro  do  prazo  estabelecido  para  o
vencimento.

Todavia, a obrigação de restituir em dobro, o valor
indevidamente cobrado, somente ocorre quando verificada três situações: a cobrança
indevida, o pagamento em excesso e a não ocorrência de engano justificável.

A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
vem confirmando a indispensabilidade de configuração da má-fé do credor, o que se
materializa sempre que presentes os requisitos que acima indiquei.  Confira-se,  in
verbis:

CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. SÚMULA
596/STF.  REPETIÇÃO  SIMPLES  DO  INDÉBITO.
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ.  -  Os  juros  remuneratórios
não sofrem as limitações da Lei  de Usura.  -  Quem
recebe  pagamento  indevido  deve  restitui-lo  para
obviar  o  enriquecimento  indevido.  -  Não  incide  a
sanção  do  Art.  42,  do  CDC,  quando  o  encargo
considerado  indevido  é  objeto  de  controvérsia
jurisprudencial  e  não  está  configurada  a  má-fé  do
credor."  (AgRg no REsp 856.486/RS,  3ª  Turma, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9/10/2006 –
grifei) - destaquei. 

O  Tribunal  de  Justiça  de  Minas  Gerais,  em  caso
similar, recentemente, decidiu:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISÃO.  CONTRATO
BANCÁRIO.  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.
QUESTIONAMENTO  A  PROPÓSITO  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS  OU  CAPITALIZAÇÃO.
INVIABILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.  MÁ  FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.  DESCABIMENTO.
COMPENSAÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  DE  SUCUMBÊNCIA.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  306.  ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL  DO  STJ.  SERVIÇOS  DE
TERCEIRO.  DEFICIÊNCIA  DE  INFORMAÇÃO.
NULIDADE DECLARADA. 
-  O  leasing,  ou  arrendamento  mercantil,  é  uma
operação com características legais próprias, que não
se confunde com uma operação de financiamento, de
forma que se revela inviável a discussão sobre juros
remuneratórios  na  revisão  de  tais  contratos.  -  A
aplicação da sanção prevista no parágrafo único, do
artigo  42,  do  CDC,  somente  ocorre  quando
verificadas  três  situações:  a  cobrança  indevida,  o
pagamento em excesso e a não ocorrência de engano
justificável.  -  De  acordo  com  a  orientação
jurisprudencial  emanada  pela  Corte  Especial  do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento
de um recurso representativo de controvérsia (REsp
963.528/PR), "a Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado
a  titularidade  da  verba  honorária  incluída  na
condenação, sendo certo que a previsão, contida no
Código  de  Processo  Civil,  de  compensação  dos
honorários  na  hipótese  de  sucumbência  recíproca,
não  colide  com  a  referida  norma  do  Estatuto  da
Advocacia. É a ratio essendi' da Súmula 306 do STJ".
- A exigência de pagamentos de serviços de terceiros,
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sem qualquer  indicação complementar  a  propósito
da natureza dos serviços cobrados fere o dever de
informação  ao  consumidor  (artigo  6º,  inciso  III,
Código  de  Defesa  do  Consumidor).  (AC  nº
1.0027.10.002695-7/003, Rel. Des. Luiz Carlos Gomes
da Mata, DJ 17/03/2016).

No presente caso, entendo que não há que se falar
em restituição do valor pago pelas prestações de nº 14, nº 15 e nº 16, seja de forma
simples ou de forma duplicada, uma vez que não houve pagamento em excesso, os
valores quitados pela autora, de fato, eram os devidos, pois não há prova nos autos
de que as parcelas mencionadas acima foram pagas, em duplicidade.

Com  relação  ao  valor  fixado  a  título  de  danos
morais, entendo não merecer guarida as alegações contidas nas razões recursais.

Explico.

A princípio, assevera a instituição financeira que a
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) arbitrada na instância de origem, encontra-se
excessiva.

Verifica-se, contudo, que o julgador, fl. 209, fixou os
danos morais no importe de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Convém esclarecer que os critérios utilizados para o
arbitramento dos  danos morais  devem estar  de  acordo com a melhor orientação
doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a  matéria  sub  examine.  Ou  seja,
atentando-se ao critério da razoabilidade,  incumbe ao Magistrado,  observando as
especificidades do caso concreto e, ainda, considerando as condições financeiras do
agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que não se torne fonte de
enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins ao qual
se propõe. Em outras palavras, “A indenização por dano moral deve proporcionar
ao lesado satisfação em justa medida, de modo que produza impacto ao causador
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do  mal  capaz  de  dissuadi-lo  de  igual  e  novo  atentado,  sem  significar  um
enriquecimento sem causa da vítima.” (TJPB; AC 0002866-37.2012.815.0981; Terceira
Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB
30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Acerca da matéria, julgado deste Sodalício:

PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA
ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  MAIA
LTDA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO
FABRICANTE  E  FORNECEDOR.  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  18  DO  CDC.  REJEIÇÃO  DA QUESTÃO
PRÉVIA. 
- Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça,  a  responsabilidade  do  fornecedor  e  do
fabricante, nos casos em que comprovado o vício do
produto, é solidária.
APELAÇÃO.  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  RESPONSABILIDADE
CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. AQUISIÇÃO DE
BEM  COM  DEFEITO.  VÍCIO  DO  PRODUTO.
APLICAÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  DANOS EXTRAPATRIMONIAL E
PATRIMONIAL.  CONFIGURAÇÃO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
PEDIDO  DE  MINORAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO.
FIXAÇÃO  PROPORCIONAL  E  RAZOÁVEL.
IMPOSSIBILIDADE.  MODIFICAÇÃO  DA
APLICAÇÃO  DA  CORREÇÃO  MONETÁRIA
RELATIVA AOS DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE
INTERESSE  RECURSAL.  MANUTENÇÃO  DE
SENTENÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  NEGATIVA
DE SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.
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-  A  venda  de  produtos  com  defeito  demonstra
desrespeito  ao  consumidor,  cabendo,  portanto,
indenização por dano moral. 
-  Cabível  a  indenização  moral  para  reparar  os
prejuízos  suportados  pelo  consumidor  e,
principalmente, inibir novas e similares condutas por
parte da empresa ofensora.
- O valor da indenização deve se mostrar adequado,
a fim de atender aos objetivos da compensação do
dano e o caráter pedagógico, levando-se em conta,
ainda,  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da
razoabilidade.
-  Fixado  o  “quantum”  indenizatório  em  patamar
razoável  e  consoante  a  extensão  do  dano  sofrido,
bem como considerando os demais critérios firmados
pela  jurisprudência  pátria,  deve-se  manter  o  valor
arbitrado.  (TJPB,  AC  0003739-59.2013.815.0251,  Rel.
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para
substituir o Des. José Ricardo Porto, DJ 02/12/2015).

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
CIVIL.  DANO  À  IMAGEM.  DIREITO  À
INFORMAÇÃO. VALORES SOPESADOS. OFENSA
AO  DIREITO  À  IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO
DANO  DEVIDA.  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
REPARATÓRIO.  VALOR  EXORBITANTE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
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arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp 794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Desse modo, levando em consideração que a autora
sofreu inúmeros constrangimentos, tais como: cobrança ilegal, inscrição indevida no
rol dos maus pagadores e carro apreendido injustamente, o magistrado ao arbitrar o
valor  indenizatório  referente  aos  danos  morais,  ao  meu  sentir,  atentou-se  aos
critérios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  não  merecendo,  portanto,
qualquer  redução  a  verba  indenizatória  fixada  em  primeiro  grau,  qual  seja,  R$
8.500,00  (oito  mil  e  quinhentos  reais), quantia  que  considero  suficiente  para
compensar  o  inconveniente  sofrido,  funcionando,  ainda,  como  um  fator  de
desestímulo à reiteração da conduta ora analisada, pois fará com que o demandado
adote medidas para evitar a repetição de atos de tal natureza.

No  mais,  quanto  ao  prequestionamento,  não  é  o
momento oportuno para se requerer o prequestionamento de matérias, pois aquele
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento  das  máculas  dispostas  no art.  535,  do Código de  Processo  Civil,
vigente à época.

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO  APELO, para  retirar  da  condenação  o  valor  de  R$  4.468,68  (quatro  mil
quatrocentos e sessenta e oito reais), referente a restituição do indébito, mantendo a
sentença, no mais, em todos os seus termos.

É o VOTO. 
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Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 28 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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